
 

LEI Nº 1.314/2017, DE 07 DE ABRIL DE 2017 
 

 
CONCEDE REAJUSTE DOS VENCIMENTOS ATRAVÉS DE 

REVISÃO GERAL ANUAL E AUMENTO SALARIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

EDIVAN FORTUNA, Prefeito Municipal de Cacique Doble, Estado do Rio 

Grande do Sul, 

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aumento e 

reajuste inflacionário à remuneração dos servidores efetivos (quadro geral e magistério) 

cargos em comissão, funções, empregos públicos, contratados emergenciais e temporários, 

inativos e pensionistas do Município, no percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis 

por cento), a contar de primeiro de abril do corrente ano. 

 

§ 1º - O reajuste concedido refere-se à revisão geral anual de acordo com as 

disposições do inciso “X” do art. 37 da Constituição Federal.  

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar transposição de 

dotações, no montante estimado para a alocação dos valores de despesas com pessoal, até o 

término do presente exercício econômico e financeiro, através de Decreto do Executivo 

Municipal, resultante da presente Revisão Geral.  

 

Art. 3º - As disposições da presente Lei ficam inclusas na Lei do Plano 

Plurianual, na LDO e na LOA do presente exercício. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a primeiro de abril de 2017. 

 

   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACIQUE DOBLE, RS 

07 DE ABRIL DE 2017. 

 

 

EDIVAN FORTUNA, 

Prefeito Municipal. 

Registre-se e Publique-se: 

 

Aldacir Manfron, 

Secretário Municipal da Administração. 


